
SÚMULA Nº 07. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. CAUSAS COM OBJETO E CAUSA DE
PEDIR DIVERSOS. CONEXÃO NÃO CARACTERIZADA. O mero ajuizamento de 
reclamação anterior não atrai a prevenção do juízo, se o novo processo proposto 
com as mesmas partes, tem objeto e causa de pedir diversa ou se um deles já foi 
julgado com resolução do mérito, inexistindo conexão. O juízo que recepcionou a 
segunda reclamação será o competente para instruir e julgar o feito.
 

Revisada pela Resolução n° 147/2018, publicada no Caderno Administrativo do DEJT nos dias 21, 22 e 23/08/2018.

 

Redação antiga. SÚMULA Nº 07. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. CAUSAS COM OBJETO E CAUSA DE PEDIR DIVERSOS. 
CONEXÃO NÃO CARACTERIZADA - O mero ajuizamento de reclamação anterior não atrai a prevenção do juízo, se o novo processo 
proposto tem objeto e causa de pedir diversa ou se um deles já foi julgado, inexistindo conexão. O conflito se resolve fixando-se a 
competência do juízo que recepcionou a segunda reclamação. (Editada pela Resolução n° 121/2014, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico da Justiça do Trabalho da 11ª Região nos dias 16, 26 e 27/5/2014, conforme dispõe o art. 10 da Resolução Administrativa n. 
048/2010).


